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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N~ 1.0•7 /3c; 'T., ., 
;::='-~~~-c-:;"":·---:--:::--c::::::o:;:::::m~ 

"Cria oa.rgo de TecniooDNÍvel Superior II e modifica. 

fa.:ixa. de s Í!llbolos na área. ooupaoional de sa.{ul.e e 

Assistência. Social"º 

O Povo do Município de Santa. Luza, por seus representantes decretou e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Arto lg - Ficam criados 44 (quarent-a e quatro) cargos de Técnico Nivel t 

Superior II, no regime ju:i.•ídico CLT, com carga horária. mensal de 120 ( cen:to e v:UÍ-

te) horas na. faixa. de sÍmbolos do VS 22 a.o 29, na área ocupacional d.e Sa.Úde e 

Assistência. Sacia.lo 

.Art. 22 - Fica altera.da a fa:i:ta de s:Ímbolo do =go de Técnico N!vel Su

perioi· II, carga horária mensal de 240 (duzentas e quarenta) horaa do \IS - 18 

a.o 25 para VS - 22 a. 29, da área ooupa.oional de SaÚda e .wsistênoia Sooialo 

Art. 3g - Est-a Jlei entrará em vigor a partir de 01 de março de 1985, • , 
revogadas as disposições em contrário, espeoialmenw do Anexo I do Q,ua.dro Geral 

de Fessoal da lei nQ 1.042/84, de 26 de dezembro de 1984o 

Mando, portanto, a todos a quem o oonhec:i..mento e a. execução da presente 

L3i pertencer, que a. cumpra e a. faça. cumprir tão :inteira.mente como nela se contém. 
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